
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social  

 

 TC 012.829/2012-9 

  

 

Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
Fundamento legal: com fundamento no disposto no art. 169 inciso V do RI/TCU; considerando 
que as comunicações referentes ao Acórdão 2089/2013-Plenário foram expedidas; considerando 

que foi autuado o processo de monitoramento TC 018.316/2014-0; e ante a delegação de 
competência conferida pelo Secretário da SecexPrevidência, por meio da Portaria 1/2013,  

encerre-se o presente processo.  

 
 

 

 
 

SecexPrevi, 22 de julho de 2014.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ALYSSON RODRIGUES DE QUEIROZ - Matrícula 3862-8 
Assessor 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51637579.
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